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Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR ANDRIGO DE CARVALHO - PDT

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]PROJETO DE LEI Nº ____ /2023
EMENTA: INCLUI O ARTIGO 1-A NA LEI MUNICIPAL Nº 1.260/1994.
Artigo 1º - Inclui o artigo 1-A na Lei Municipal 1.260/1994, com a seguinte redação: 
“Art. 1º-A – Ficam autorizados, em caráter excepcional, os prestadores do serviço de taxi no âmbito do Município de Niterói que possuam veículos com ano de fabricação em 2010, 2011 e 2012 e 2013, desde que estejam em operação e comprovadamente em dia com as obrigações junto à Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade, a prorrogarem a vida útil dos veículos até o dia 31 de dezembro de 2024, impreterivelmente. 
Parágrafo único: Os veículos a que se refere o caput deverão apresentar o CSV – Certificado de Segurança Veicular, dentro da validade estabelecida pelo INMETRO e estar em bom estado de conservação, devendo, portanto, serem vistoriados pelo Fiscal do Sistema Viário da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade, a fim de verificar o bom funcionamento elétrico e o bom estado de conservação do interior e da carroceria dos veículos, de acordo com a legislação em vigor, assim como apresentar a solicitação de vistoria no órgão competente até o dia 29 de dezembro de 2023.”.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Niterói/RJ, 19 de outubro de 2023.

Andrigo de Carvalho
Vereador – Líder do Governo
[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA
Em razão da pandemia que enfrentamos, com seu período mais crítico durante os anos de 2020 e 2021, os táxis permaneceram parados ou circulando de forma bem limitada nesse período de dois anos, em razão das medidas de isolamento social. Após isso, houve uma série de restrições à circulação das pessoas nas cidades, bem como a substancial adesão de parte significativa da população ao trabalho remota.
	Considerando também que o aumento dos táxis ficou no patamar de 21% no ano de 2021, bem como o término do FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador, que consistia em uma linha de financiamento para o profissional Taxista poderem realizar um financiamento para a troca ou aquisição de um novo táxi, além das altas taxas de juros.
	A título de exemplo, temos que nos últimos quatro anos apenas 167 taxistas conseguiram realizar a troca dos seus veículos em um total de 1909 permissões. 
Em face das razoes acima pontuadas, temos que o presente Projeto de Lei se encontra justificado de forma viável a fim de proporcionar meios dignos de trabalho e sustento a uma categoria.
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